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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N°. 023/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNCXPAL DE CHORROCHÓ, CNPJ:
13.915.665/0001-77.
CONTRATADA: JOÃO PEDRO MARCAL FERREIRA SOUZA UMITADA ME (JOÃO
PEDRO PRODUCOES), CNPJ: 34.491.181/0001-18.
Objeto: Apresentação artística musical do artista '"RODRIGÃO" a se apresentar
durante as comemorações da Tradicional Festa de Carnaval do Povoado Caraíbas,
nesta cidade que ocorrerá no dia 19/02/2023. Processo Administrativo/Udtatório n°.
022/2023 - Inexigibilidade de Licitação no. 007/2023. Fundamento Legal: Art. 25,
"caput" e indso III da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores. Valor
Global do Contrato: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Data de assinatura:
16/02/2023.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTY4QZLF(3ZC1OTE0RTG5O0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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'CONTRATO N». 023/2023

COj^TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ÃKiiSiiCOS MUSICAIS, QUE EnmE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHORROCHO E A
EMPRESA JOÃO PEDRO MARCAL FERREIRA
SOUZA UMITADA ME (JOÃO PEDRO
PRODUCOES), NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, com sede na
Praça Gel. JoSo Sá, n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó - BA, inscrito no CNPJ sob o
nO: 13.915.665/0001-77, neste ato representado peio Prefeito o Sr._KumbertD Gomes
Ramos, brasileiro, casado, agricultor. Inscrito no Cnr/MF sob o n». 3d6.39/.Sd5-91 e k.G. n»
02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sá, n". 99, centro,
Chonodió-BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO PEDRO
MARCAL FERREIRA SOUZA LIMITADA ME (JOÃO PEDRO PRODUCOES), Inscrita no CNPJ sob
o no. 34.491.181/0001-18, com sede na Rua São José, n°. 03, Distrito de PinhSes, CEP: 48.924-
000, Juazeiro-BA, neâe ato representada peio Sr. João Pedro Marçal Ferreira Souza, portador
de RG no. 1508656860 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n<>. 032.242.145-46, de ora em diante
denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação em 16/02/2023, do resultado da
Inexigibilidade de Ucftação n^. 007/2023, têm entre sl Justo e acordado o seguinte:

clAusula primeirac da inexigibiudade de ucitaçâo

1.1. - A celebração do presente contrato inexige procedimento ilcitatório, por enquadrar-se no
disposto no Art. 25, "capuf e inciso nz da Lei Federal n«. 8.666/93 e suas alteração
posteriores, conforme Processo AdmInIstrativo/LIcItatórIo n°. 022/2023 - Inexigfbllldade
de Ucitaçâo n^. 007/2023 e Parecer Jurídico da lavra da Procuradoria Geral do Munldpio,
com data de Hamolanacao do dia 16 de fevereiro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - O presente contrato tem como objeto a apresoitação artística musical do artista
''RODRZGÃO^ a se apresentar durante as comemorações da Tradicional Festa de^maval do
Povoado Caraíbas, nesta ddade que ocorrerá no dia 19/02/2023. ^
2.2. - Os serviços profissionais de show musical ora ointratado consiste na a|!
seguinte atração:

Apresentação do Artista "RODRIGÂO" - R$ 15.000,00.

O show terá,duração de aproximadamente 02:00 (duas horas).

2.3. - As despesas com alimentação, transporte e hospedagem correrãiTpor òdnta da empresa
contratada.

2.4. - Apresentação do Artista "RODRIGAC, representada exdusivamente pela COJffRATADA
será no dia 19 de fevereiro de 2023, em Praça Pública no Povoado Caraíbas:

MU(ã£S>AL DE CHOÜAOCHÓ - CWJ: 13.»lS.GfiSA)091-77
(faça Cd. JoasU^*^, Centra-CEP;48.E<0400-ChWTOchò-aA

rem/fa (7S) aaTT.aiM4^lldteg«aehiirToriiBMiaaiiuBnak.«-om
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CLAUSüU terceira - DO PREÇO GLOBAL E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
contratante pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados, objeto deste

contrato, o valor global de R$ 15.000,00 (quiiwe mil reais).
descontos previstos na legislação pertinente à

3.3. - Poderá o CONTRATANTE efetuar o pagamento de 50% do valor do cachê antes da
apresentação do show e o restante de 50% no dia ou após apresentação do show.
CLAiKULA QUARTA - DA VIGêNdA CONTRATUAL

^  4.1. - A data da prestação dos serviços objeto deste contrato, será o dia 19 de fevereiro de 2023.
4.2. • A vlgêrrda do contrato será de /ca«can»ai j

partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n». 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAuSULA quinta - DAS MULTAS

S.2. - A wntratada ficará sujeito a multa moratória de 0,5% (dnco dédmo oor cento! ao dia
wbre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prio Sca^r^^ eSl o! ̂ fó
Inadimplemento de qualquer obrigação contratual. '

Pretó^ra'"d£.^mííff «íescontafa dos pagamentos devidos pelaPrefeitura, dlr^mente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aollc^a
cumulativamente com as demais sanções já previstas.

•"Justificado na execução, bem como inexecução total ou pardal do Contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre O vflfor do *
inexe^çâo, Mm prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 87 dã Lei riíõr 8 666/93"
facultada a este Município, em todo caso, a rescisão unilateral. ' '

CLÁUSULA SEXTA - DA RESOSÃO CONTRATUAL

obrináíaííllllíJT "dlr este contrato, caso o Contratante deixe de cumprir com as
SS R presente Inrtrumento e nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lein . 8.666/93 e se dará na conformidade do disposto no art. 79, da mesma Lei.

CONTRATANTE, quando faltar com o pagamento à CONTRATADA no
w«/vwe/wis?C!uO»

SjSto d?ronSto®"^° CONTRATADA, quando ultrapassar o pra;f8\para IníciojíarVesentaçlo,

PR£KITUIWMUNtaPAlOtCHORROCK0-CNPI: US15.66S/0001-77
Praçi Cri. J«So Si, raitl Cemro -CEP: 48 J6(HX». Cherrochi-BA
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ClÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1, - Além da cobrança de multa prevista no Bubitem 0.1 poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01 % sobre o valor dos servi^, por dia de atra») na entrega, sem Justa causa,
dos serviços
III - Suspensão Temporária do direito de participar de licitações e Impedimento de contratar com
o Município de Ctiomoclió, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

^  IV - Declaração de Inidoneldade para lldtar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma oa Lei, perante a própna autoridade que aplicou a penalidade.

aÂUSULA CHAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. - Designar p^soa responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços pactuados.
8.2. - Efetuar o pagamento do preço ajustado, nos prazos e concBções prjMyos neste
Instrumento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - Não paralisar a prestação dos serviços, rem motivo justificado.

9.2. - Permitir que o CONTRATANTE, sempre que lhe convier, fiscalize os serviços objeto deâe
contrato.

9.3. - Responsabilizar-se peios prejuízos que possam ser acarretados ao CONTRATANTE, pelo
não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas.

9.4. - Reconhecer que é único e exclusivo responsável, em qualquer caso, por danos e prqjuízos
que, eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos saviços
ora ajustados.

^  9.5. - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a tercdros,
deoonentes de culpa ou dolo na execução dc» serviços, nâo exdulndo ou reduzindo tal
responsabilidade a f^lização ou acompanhamento da Administração.
9.6. - Responsabilizar-se pelos encargos ftecais e comerciais resultantes da execução deste
Contrato.

9.7. - Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas.

5.5. - AtcTider todas as daspasas com aqüIpSmSntwS, transportes, rnSo dc obra, hospedagem,
rações, administração, encargos tributários, sociais, trabalhistas e as providências necessárias à
boa e completa execução dos serviços ora contratados;

9.9. - Fadlltar a ação da fiscalização do contratante, fbmecendo Informações e demal^^^ementos
solldtados objetivando o cumprimento do obj^ deste contrato; e

FREfEITIAAMUMClPMOECmMtOCHâ-CNPi: UjaWI/<IOn-77
Pnca UJolo Si ntmSACcfitro-CEP:48AXMXI0-OwrachS-BA

FMn/Fcc |7S) M77-2I74
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9.10. • A contratada responsablllzar-se-á por todo o pessoal que utilizar na execução objeto deste
contrato, ser-lhe-á diretamente vinculado e subordinado, não tendo o contratante, com tal
pessoal, nenhuma relação jurídica sobre qualquer tftulo ou fundamento.

9.11. - Obríga-se ao registro e providências outras, com os devidos encargos, perante a Entidade
Representativa dos Músicos, providenciando as suas custas e as anotações de praxe.

CLÁUSULA DÊaMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

10.1. - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato
serão provenientes das seguintes DoteçSes Orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULtd^
Projeto/Atividade: 13.392.000S.2.415 MANUTENÇAO D0S/rESTE30S E ATIVIDADES
V»U^l

Elemento de Despesa: 3.3.90.39
Fonte de Recurso: 500/701

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAtTENTOl^A FISCAUZAÇÃO
11.1. - O acompanhamento e fiscalização, constante neste contrato será fiscalizado com anuênda
das partes pelo Sr. ADRIANO DE ALMEIDA E SILVA, portador de RG n«. 09460571-84 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF n». 004.716.575-81, residente e domidiiado na Rua José Vicente Ferreira, s/n.
Distrito de Barra do Tarradiii, Chorrochó-BA, doravante denominado "Fiscal do Contrato", que

ovArrar om con nnma o niialmipr dA AHentSIcSo OerdI. COntTOlô 6

flscaiizaçSo da execução contratual.

11.2. - Rca reservada à fiscalização a competênda para resolver todos e quaisquer casos
singulares, duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e am tudo mais que, de qualquer
forma, se reiadona direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, garantindo, entretanto,
o contraditório e a ampia def^.

11.3. - A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e Integrai exdusiva
da Contratada, no que concerne à execução do Contrato e as implicações prõ)dma5 ou remotas,

nii horratmc Hn modo aue a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução do contrato não implica em co-responsabiiidade do Contratante.
11.4. - A Contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização do
Contratante, fornecendo informações e propidando o acesso à fiscalização dos serviços referentes
ao objeto contratado, bem como atendendo as observações e exigências apresentadas pela
fiscalização.

CLÁUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou
• ̂  ..«• Am «áoaPA ^APit^raVn ntir min;» ctia. A^4lAflUmnaO~ln6«
U(fliiiiuvdineiiie/ a auai/ciisov uq r— —i— 'V* W ' T ,

porém, no caso da resdrâo por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma propcrdonal aos serviços efetivamente
executados. n

12.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fezer cumprir o presente ttiitfato em
todos os seus termos, dáusuias e condições, por si e seus aicessores. LM J

WlEFEmiRA MUNIdPAIXE aWRROCKã - CNPJ: 13.915.68S/0001'77
Piap Cd. lolo Si, n«. - CEP; 48Sfi<MX» - ChorrachA-8A

RndPwOS) —L.ffrit.aM.rtBrr«ehoaoiBeoutlaelc.wni
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123. - Para os feitos de direito valem para este Contrato a Lei n». 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
apllcando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

12.4. - Na execução dos serviços ora contratados, a CONTRATADA será responsável por todas
as obrigações trabalhistas, tributárias e prevldendárlas, seguros, taxas e Impostos, acaso
envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatído que venha a se configurar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO R)RO

13.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

B, assim, as partes Justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de
Igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chonrochó-BA, 16 de fevereiro de 2023.

U HUMBERTO ÕOMES RAMOS
PREFEITURA MUNiaPAL DE CHdRROCHÓ

CONTRATANJ

// yX
^  30AO PEDRO M^CAL FERREIRA SOUZA L3fOTA^^/ME (JOÃO PSgROf RODUCOES)

^  Joio Pedro Marçal Fermra Souza
CONTRATADA

I

TESTEMUNHAS;

wrr/

____

CPF/MPn»; ̂ r5 f. ̂

MUFEITURA MUNICIPAL OE CHOMOCHÓ - CNPJ: 13^13.665/0001-77
Prata Cel. ioSo 56. n*. 665, Cent/fy^: 48.660-00O-Chorroclt0-BA

Fora/Fu: (75) M77-2174 Bia]tUe»iittiM;*arwighi>7MaaouHftal..«.m
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PORTARIA N». 031/2023

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO O disposto no Art. 67 da Lei Federal n». 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração,

RESOLVE;

Art.l». - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor ADRIANO DE

ALMEIDA E SILVA, portador de RG n". 09460571-84 SSP/BA, inscrito no
CPF/MF n®. 004.716.575-81, residente e domiciliado na Rua José Vicente
Ferreira, s/n. Distrito de Barra do Tarrachil, Chorrochó-BA, para o contrato
referente ao Processo Administrativo/Licitatório n®. 022/2023 -

Inexigibiiidade de Licitação n®. 007/2023, cujo objeto é a apresentação
artística musicai do artista "RODRIGÃO" a se apresentar durante as
comemorações da Tradicional Festa de Carnaval do Povoado Caraíbas, nesta
cidade que ocorrerá no dia 19/02/2023, conforme Contrato Administrativo
n®. 023/2023.

Art. 2®. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração
as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do
disposto na Lei Federal n®. 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível
com o contrato em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade
e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTY4QZLFQZC1OTE0RTG5Q0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os

estabelecidos no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Rscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estSo

acompanhadas das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 30. - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no
mínimo, do Edital de Udtaçâo e de todos os seus anexos e do Contrato com
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos,
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 40. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos

autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 16 de fevereiro de 2023.

.  I /
HUMBERTO GOMES RAMO!

Prefeito Munidpal

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTY4Q2LFQZC1OTE0RTG5Q0

Esta edição encontra-se no site ofidal deste ente.


